
 LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R$ 1,00

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 253.111.350,28                               
    Pessoal Ativo 252.403.338,59                               
    Pessoal Inativo e Pensionistas 31.867,91                                        

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º da LRF) 676.143,78                                      
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 14.698.594,61                                 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                                                   
Decorrentes de Decisão Judicial 524.838,72                                      
Despesas de Exercícios Anteriores 67.148,52                                        
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -                                                   
Despesas com Recursos Vinculados 781.009,54                                      
IRRF (Acordão TCE/PR 1568/06) 13.325.597,83                                 
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I – II) 238.412.755,67                               

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IV) 238.412.755,67                               

VALOR
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 516.874.778,55                               
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 46,13
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54% 279.112.380,42                               
LIMITE PRUDENCIAL (§ ú n i co, art. 22 da LRF) - 51,3% 265.156.761,40                               

DESPESA EMPENHADA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

Controle Interno:  LUIZ NICACIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2009 A AGOSTO/2010

DESPESA COM PESSOAL

Prefeito: HOMERO BARBOSA NETO Contador:  FABRÍCIO BORGES DE SOUSA  - CRC/PR 046939-O-1 

REPUBLICAÇÃO

Nota:  Republicação de acordo IN nº 45/2010, art. 10 § 4º, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, dos anexos constantes nas edições  nº 1380  de 27/09/2010, nº 1420 de 23/11/2010 e nº 
1425 de 29/11/2010 do Jornal Oficial do Município.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL


